LEI Nº 3529 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.
                      Dispõe sobre denominação de Via Pública.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:       

                                                                                      LEI

Art. 1º Fica denominada de RUA ISABELLA SCHNEIDER RITTER a Rua sem Denominação, localizada em Linha Júlio de Castilhos, perímetro urbano desse município, entrando a primeira esquerda da Estrada Municipal Emílio Jacob Vogt, no sentido centro-interior, passando por terras de Laurindo Damião Ritter, Vander José Ritter, Oscar Ritter e Daniel Decker de Souza.

Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.




                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 08 DE DEZEMBRO DE 2020.





                                                         MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	                                                              Prefeito Municipal
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